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O CONGRESSO NACIONAL decreta 
 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei disciplina as condições e limites aplicáveis à alteração de alíquotas do 

imposto sobre a importação de produtos estrangeiros, nos termos do art. 153, inciso I, parágrafo 1º e 

art. 219 da Constituição Federal e art. 21 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 - Código Tributário 

Nacional.  

Art. 2º Nas alterações de alíquotas do imposto sobre a importação de produtos 

estrangeiros, o Poder Executivo deverá: 

I – respeitar os objetivos constitucionais de desenvolvimento nacional, autonomia 

tecnológica do País, bem-estar da população, pleno emprego e fomento ao mercado interno como 

integrante do patrimônio nacional; 

II - respeitar os limites máximo e mínimo estabelecidos em compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil no âmbito da Organização Mundial do Comércio, do MERCOSUL e de outros 

tratados internacionais; 

III – considerar obrigatoriamente circunstâncias e distorções da economia brasileira que 

possam colocar o produto nacional em desvantagem com relação ao produto similar importado; 

IV – considerar obrigatoriamente circunstâncias e distorções nas economias externas que 

causem ou tenham o potencial de trazer impactos negativos à economia e à indústria nacional, 

observado o disposto no item III; 

V – estabelecer políticas e prestigiar interesses nacionais sobre setores estratégicos da 

produção nacional, tendo em conta impactos de curto, médio e longo prazo. 

Art. 3º Sem prejuízo à observância de todas as condições e limites previstos nesta Lei, em 

atendimento ao disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 4.657/1942, conforme modificado pela Lei nº 

13.655/2018 – Lei de Introdução à Normas do Direito Brasileiro, qualquer alteração nas alíquotas do 

imposto sobre a importação de produtos estrangeiros, inclusive nas hipóteses previstas no artigo 8º 

desta Lei, deverá ser devidamente motivada pelo Poder Executivo, sendo obrigatório a consecução  de 

avaliação de impacto regulatório, precedido de consulta à sociedade civil e setores interessados, hábil 

a demonstrar as consequências práticas da modificação.   

Art. 4º As alterações de alíquotas do imposto sobre a importação de produtos, inclusive 

nas hipóteses previstas no artigo 9º desta Lei, deverão ser sempre precedidas de consultas públicas 

divulgadas no Diário Oficial da União, por um prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias e audiências 

com setor empresarial, permitindo a todos os interessados que se manifestem circunstanciadamente 

sobre as propostas de alterações e os estudos de impacto regulatórios que lhe serão precedentes. 

§ 1º A decisão final acerca da alteração da alíquota do Imposto de Importação deverá 

levar em consideração todos os argumentos técnicos e evidências fáticas apresentadas durante o 

período de consultas públicas, o que deverá ser devidamente refletido na motivação da decisão, 

conforme o art. 3º desta Lei. 
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§ 2º Nas situações que se enquadrem na hipótese do art. 10º, a falta de motivação e 

justificação circunstanciada pela autoridade pública sobre a condição excepcional demandará a 

reversão da alteração promovida, em prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 5º As disposições desta Lei aplicam-se apenas a alíquotas do imposto sobre a 

importação de produtos de origens não preferenciais, não sendo aplicáveis a alterações de alíquotas 

sobre a importação de produtos originários de países específicos, em virtude de acordos preferenciais 

de comércio multilaterais, bilaterais ou regionais, ou arranjos similares, de que o Brasil faça parte. 

Art. 6º As alterações de alíquotas do imposto sobre a importação de produtos 

estrangeiros, inclusive nas hipóteses previstas no artigo 9º desta Lei, deverão respeitar os limites 

estabelecidos na Lei nº 3.244/57. 

§1º Reduções temporárias de alíquota só serão admitidas quando, ao amparo de processo 

administrativo devidamente instaurado e precedido de consulta pública, ficar comprovado que não há 

uma indústria nacional a ser protegida ou que, havendo produção doméstica, ficar comprovado que 

há recusa, incapacidade ou impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço normal. 

 
CAPÍTULO II – DOS LIMITES APLICÁVEIS A ALTERAÇÕES DAS ALÍQUOTAS DO IMPOSTO 

SOBRE A IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ESTRANGEIROS 
 

Art. 7º Para os fins desta Lei, linha tarifária será entendida como cada código de 8 (oito) 

dígitos que compõe a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

Art. 8º Nas alterações das alíquotas do imposto sobre a importação de produtos, a cada 

período de 3 (três) anos contados da data de início da vigência desta Lei, o Poder Executivo deverá 

observar, cumulativamente, os seguintes limites: 

I - em relação a cada linha tarifária, a alteração não poderá ultrapassar 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, da alíquota vigente no início do período mencionado no caput deste 

artigo; 

II - em relação a cada capítulo da NCM, somente poderão ser feitas alterações nas 

alíquotas aplicáveis, cumulativamente: (i) a um número de linhas tarifárias correspondente a até 20% 

(vinte por cento) do total das linhas que componham o respectivo capítulo; e (ii) a linhas tarifárias que 

respondam,  em conjunto, por no máximo 20% (vinte por cento) do valor ou volume total anual das 

importações no respectivo capítulo, tendo por base o ano imediatamente anterior ao início do período 

mencionado no caput deste artigo; 

III - em relação a todo o conjunto dos códigos da NCM, somente poderão ser feitas 

alterações nas alíquotas aplicáveis, cumulativamente: (i) a um número de linhas tarifárias 

correspondente a até 10% (dez por cento) do total das linhas que componham a NCM; e (ii) a linhas 

tarifárias que respondam, em conjunto, por no máximo 10% (dez por cento) do valor ou do volume 

total anual das importações brasileiras, tendo por base o ano imediatamente anterior ao início do 

período mencionado no caput deste artigo.  

Parágrafo único. Para os fins do inciso I, a alíquota vigente será considerada aquela 

geralmente aplicável à linha tarifária em questão, desconsiderando-se quaisquer preferências 

tarifárias ou regimes especiais porventura aplicáveis. 
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Art. 9º Os limites previstos no art. 7º e 8º desta Lei não serão aplicáveis, exclusivamente, 

às seguintes hipóteses de alterações de alíquotas do imposto sobre a importação de produtos 

estrangeiros: 

I - alterações temporárias amparadas pela Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum 

(LETEC) de que trata a Decisão nº 58/10 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, desde que, 

cumulativamente: (i) seja mantido o número máximo de 100 (cem) linhas tarifárias na LETEC;  (ii) seja 

mantido o limite máximo de substituição de 10% (dez por cento) das linhas tarifárias da LETEC a cada 

seis meses; (iii) seja estabelecida uma quota que poderá se beneficiar; (iv) a alteração seja amparada 

em um pleito formalmente apresentado ao governo brasileiro e disponibilizado às partes interessadas; 

(v) seja precedida de consulta pública em que fique demonstrada a inexistência ou a insuficiência da 

produção nacional para atender o mercado interno; e desde que (vi) a alteração seja  conduzida nos 

termos do processo administrativo previsto no Decreto nº 10.242/20. 

II - reduções temporárias de alíquotas amparadas pelo Regime de Ex-Tarifário de que trata 

a Resolução nº 66/2014 da CAMEX, pelo Regime de Autopeças Não Produzidas de que trata a 

Resolução nº 116/2014, ou por outros regimes que desonerem a importação de insumos sem 

produção nacional, desde que, cumulativamente: (i) sejam observadas as normas do Mercosul; e (ii) 

cada redução de alíquota seja precedida de consulta pública em que fique demonstrada a ausência de 

produção nacional de produto similar; 

III - reduções temporárias de alíquotas amparadas por razões de desabastecimento, nos 

termos da Resolução nº 49/19 do Grupo Mercado Comum do Mercosul, desde que, cumulativamente: 

(i) sejam observadas as normas do MERCOSUL; (ii) cada redução de alíquota seja precedida de consulta 

pública em que fique circunstanciadamente demonstrada a inexistência ou a insuficiência da produção 

nacional para atender o mercado interno; e (iii) sejam observadas as cotas definidas para as 

importações de cada produto, as quais devem ser definidas tendo em conta os resultados da consulta 

pública. 

IV - reduções permanentes da Tarifa Externa Comum (TEC) que sejam precedidas de 

consulta pública em que fique demonstrada a inexistência de produção nacional das mercadorias 

objeto da consulta. 

V- reduções, isenções ou suspensão das alíquotas do imposto sobre a importação de 

produtos abrangidos por regimes aduaneiros especiais previstos em regulamentação própria. 

previstos” e acrescentar “em regulamentação própria) 

 
CAPÍTULO III – DAS SITUAÇÕES EMERGENCIAIS 
 

Art. 10º Os limites previstos no art. 7º e 8º desta Lei serão excepcionalmente dispensados 

para alteração pelo Poder Executivo de alíquota do imposto sobre a importação de produtos em 

situação emergencial, assim declarada formalmente, em que seja necessário assegurar o 

abastecimento de produto essencial, contanto que a indústria doméstica seja consultada previamente, 

que a emergência seja comprovada e justificada no ato de alteração da alíquota e que a alteração seja 

limitada à quantidades do produto e pelo período suficiente para a resolução da emergência que a 

tenha justificado. 
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CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11 º . Os limites e critérios estabelecidos nesta Lei aplicam-se cumulativamente, salvo 

se disposto expressamente em sentido contrário. 

Art. 12 º . Revogam-se:  

I - o art. 3º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957;  

II – o §3º do art. 4º da Lei 3.244, de 14 de agosto de 1957; 

III - o art. 5º do Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966; 

IV - o Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de setembro de 1984. 

Art. 13 º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 153, § 1º da Constituição Federal faculta ao Poder Executivo, atendidas as condições 

e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas do imposto de importação. Porém, desde que foi 

aprovada a Constituição, não foram revistos os limites aplicáveis, em particular os previstos na Lei nº 

3.244/1957 e modificados por leis subsequentes nos anos 1960 e 1980, que são desatualizados e não 

são conciliáveis com mudanças relevantes que ocorreram desde então, como a criação do Mercosul e 

da Organização Mundial do Comércio (OMC).  

O resultado é que não há clareza sobre os limites aplicáveis a alterações nas alíquotas 

deste imposto que cumpre importantíssima função extrafiscal, servindo para induzir o 

desenvolvimento de determinadas atividades produtivas no país e contribuindo para o 

desenvolvimento econômico nacional.  

A falta de clareza quanto aos critérios resulta, em termos práticos, em margem quase 

ilimitada para que o Poder Executivo altere as alíquotas do imposto, sujeitando-se apenas a limites 

externos, oriundos justamente das regras do Mercosul e da OMC.  

 Além disso, dispõe o artigo 219 da Constituição Federal que o mercado interno integra 

o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-

econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

É desejável, portanto, que haja limites oriundos da legislação interna, como previu o 

constituinte, o que contribuirá para reduzir incertezas e ampliar a segurança jurídica e previsibilidade 

para os agentes econômicos que operam no comércio exterior ou que são por ele impactados. Isso é 

especialmente importante no caso do imposto de importação, que não se sujeita ao princípio da 

anterioridade, podendo ser alterado a qualquer momento. 

Dessa forma, propõe-se o presente Projeto de Lei com o objetivo precípuo de garantir 

maior clareza e segurança jurídica às possibilidades de alteração das alíquotas do imposto de 

importação, permitindo aos agentes econômicos conduzir seus negócios e investimentos com maior 

previsibilidade em relação às tarifas de importação que serão aplicadas aos produtos de seu interesse, 

garantindo os princípios constitucionalmente tutelados antes mencionados. 

O Projeto de Lei visa, essencialmente, consolidar e uniformizar critérios aplicáveis, bem 

como estabelecer certos limites à atuação do Poder Executivo na alteração das alíquotas do imposto 
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de importação. Os limites propostos são, de um lado, suficientes para que o Poder Executivo mantenha 

a flexibilidade necessária para alterações pontuais, que são importantes diante do dinamismo do 

comércio exterior e da função extrafiscal do tributo. De outro lado, os limites propostos protegem os 

agentes econômicos de alterações repentinas de grande abrangência e impacto, que só serão possíveis 

mediante prévia aprovação do Congresso Nacional.  

Alcança-se, assim, melhor ponto de equilíbrio entre o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo, atendendo ao desejo que a Constituição manifestou ao facultar ao Poder Executivo as 

alterações, mas limitá-las a parâmetros definidos na legislação aprovada pelo Congresso Nacional. 

Supre-se, assim, uma importante lacuna que não é desejável para os agentes econômicos, em 

particular para o setor produtivo. 

Nota-se, por fim, que o Projeto de Lei se restringe ao tema da modificação de alíquotas 

do imposto de importação, não afetando quaisquer isenções ou suspensões do imposto autorizadas 

por leis específicas, como ocorre com diversos regimes aduaneiros especiais, a exemplo dos regimes 

de Admissão Temporária, Drawback, Recof, Repetro, dentre outros. O Projeto tampouco afeta 

alterações de alíquotas decorrentes de acordos preferenciais de comércio, os quais, como tratados 

internacionais, terão de ser normalmente aprovados pelo Congresso Nacional. 

 
Sala das Sessões, em 23  fevereiro de 2021. 

 
 

MARCELO RAMOS 
Deputado Federal (PL/AM) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção 

de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 

inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação será organizado 

em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover 

o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do Sistema Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente 

sobre suas peculiaridades. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

IMPOSTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR  

 

Seção I 

Imposto sobre a Importação 

 

Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a importação de produtos 

estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional.  

Art. 20. A base de cálculo do imposto é: 

I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida adotada pela lei tributária; 
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II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar, 

alcançaria, ao tempo da importação, em uma venda em condições de livre concorrência, para 

entrega no porto ou lugar de entrada do produto no País; 

III - quando se trate de produto apreendido ou abandonado, levado a leilão, o preço 

da arrematação.  

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, 

alterar as alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da política 

cambial e do comércio exterior. 

Art. 22. Contribuinte do imposto é: 

I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; 

II - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com 

base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão.  

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 

imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 

em face das possíveis alternativas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar 

a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for 

o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime 

e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas 

que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.244, DE 14 DE AGOSTO DE 1957 
Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das 

Alfândegas, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º. Está sujeita ao imposto de importação a mercadoria estrangeira que entrar 

em território nacional.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
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§ 1º Não se aplicará o disposto neste artigo à mercadoria estrangeira destinada a 

outro país, em trânsito regular pelo território nacional, trafegando por via usual ao comércio 

internacional.  

§ 2º Considerar-se-á igualmente entrada no território nacional, para os efeitos deste 

artigo, a mercadoria manifestada, cuja falta fôr apurada ao ato de descarga ou de conferência 

do manifesto, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DA ALÍQUOTA 

 

Art. 2º O Imposto de Importação será cobrado na forma estabelecida por esta lei e 

pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por meio de alíquota ad valorem ou específica, ou pela 

conjugação de ambas.  

Parágrafo único. A alíquota específica poderá ser determinada em moeda nacional 

ou estrangeira, podendo ser alterada de acordo com o disposto no art. 3°, modificado pelo art. 

5° do Decreto-lei n° 63, de 21 de novembro de 1966, e pelo art. 1° do Decreto-lei n° 2.162, de 

19 de setembro de 1984. (Vide Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 2.434, de 19/5/1988)  

Art. 3º. Poderá ser alterada dentro dos limites máximo e mínimo do respectivo 

capítulo, a alíquota relativa a produto:   

a) cujo nível tarifário venha a se revelar insuficiente ou excessivo ao adequado 

cumprimento dos objetivos da Tarifa:   

b) cuja produção interna fôr de interêsse fundamental estimular;   

c) que haja obtido registro de similar;   

d) de país que dificultar a exportação brasileira para seu mercado, ouvido 

prèviamente o Ministério das Relações Exteriores;   

e) de país que desvalorizar sua moeda ou conceder subsídio à exportação, de forma 

a frustrar os objetivos da Tarifa.   

§ 1º Nas hipóteses dos itens a, b e c, a alteração da alíquota, em cada caso, não 

poderá ultrapassar, para mais ou para menos, a 30%(trinta por cento) ad-valorem. (Vide 

Decreto-Lei nº 1.169, de 29/4/1971) (Alíquota alterada para 60% (sessenta por cento) pelo 

Decreto-Lei nº 2.162, de 19/9/1984) (VideLei nº 8.085, de 23/10/1990) 

§ 2º Na ocorrência de dumping, a alíquota poderá ser elevada até o limite capaz de 

neutralizá-lo.  

Art. 4º. Quando não houver produção nacional de matéria-prima e de qualquer 

produto de base, ou a produção nacional dêsses bens fôr insuficiente para atender ao consumo 

interno, poderá ser concedida isenção ou redução do impôsto para a importação total ou 

complementar, conforme o caso. (“Caput” com redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 

21/11/1966) 

§ 1º A isenção ou redução de impôsto, conforme as características de produção e 

de comercialização, e a critério do Conselho de Política Aduaneira, será concedida: 

a) mediante comprovação da inexistência de produção nacional, e, havendo 

produção, mediante prova, anterior ao desembaraço aduaneiro, de aquisição de quota 

determinada do produto nacional na respectiva fonte, ou comprovação de recusa, incapacidade 

ou impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço normal;   

b) por meio de estabelecimento de quotas tarifárias globais e/ou por período 

determinado, que não ultrapasse um ano, ou quotas percentuais em relação ao consumo 

nacional. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) 

§ 2º A concessão será de caráter geral em relação a cada espécie de produto, 

garantida a aquisição integral de produção nacional, observada, quanto ao preço, a definição do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2434-19-maio-1988-365608-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2434-19-maio-1988-365608-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1169-29-abril-1971-375336-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1169-29-abril-1971-375336-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2162-19-setembro-1984-374835-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2162-19-setembro-1984-374835-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8085-23-outubro-1990-366613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 537/2021 

artigo 3º do Decreto Lei número 37 de 18 de novembro de 1966. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) 

§ 3º Quando, por motivo de escassez no mercado interno, se tornar imperiosa a 

aquisição no exterior, de gêneros alimentícios de primeira necessidade, de matérias-primas e de 

outros produtos de base, poderá ser concedida para a sua importação, por ato do Conselho de 

Política Aduaneira, isenção do impôsto de importação e da taxa de despacho aduaneiro, ouvidos 

os órgãos ligados à execução da política do abastecimento e da produção. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) 

§ 4º Será no máximo de um ano, a contar da emissão, o prazo de validade dos 

comprovantes da aquisição da quota de produto nacional prevista neste artigo e nas notas 

correlatas da Tarifa Aduaneira. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) 

§ 5º A isenção do impôsto de importação sôbre matéria-prima e outro qualquer 

produto de base, industrializado ou não, mesmo os de aplicação direta, sòmente poderá 

beneficiar a importação complementar da produção nacional se observadas as normas dêste 

artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 5º. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 37, de 18/11/1966)  (Revogado pelo 

Decreto-Lei nº 730, de 5/8/1969) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.242, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 
Institui o Comitê de Alterações Tarifárias no  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20-B, § 

1º, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Alterações Tarifárias no âmbito da Câmara de 

Comércio Exterior - Camex da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos 

Internacionais do Ministério da Economia.  

Parágrafo único. O Comitê terá caráter exclusivamente consultivo e se reportará ao 

Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior.  

Art. 2º Compete ao Comitê de Alterações Tarifárias:  

I - manifestar-se sobre os pleitos recebidos pela Secretaria-Executiva da Camex da 

Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia 

a respeito de:  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 14 DE AGOSTO DE 2014 
(Revogada pela Portaria N.309,de 24 de junho de 2019) 

Dispõe sobre a redução, temporária e 

excepcional, da alíquota do Imposto de 

Importação, por meio do Regime de Ex-

tarifário, para bens de capital (BK) e bens de 

informática e de telecomunicações (BIT) sem 

produção nacional equivalente, e estabelece 

regras procedimentais. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-63-21-novembro-1966-375799-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-37-18-novembro-1966-375637-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-730-5-agosto-1969-376274-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-730-5-agosto-1969-376274-norma-pe.html
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O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - 

CAMEX, com fundamento no que dispõem os incisos VI e XIV do art. 2º do Decreto nº 4.732, 

de 10 de junho de 2003, 

Considerando a necessidade de estimular o investimento produtivo e disciplinar o 

processo de redução, temporária e excepcional, das alíquotas do Imposto de Importação de Bens 

de Capital - BK, de Informática e de Telecomunicações - BIT, sem produção nacional 

equivalente, resolve: 

CAPÍTULO I 

Dos Produtos Alcançados pelo Regime de Ex-tarifário 

 

Art. 1º A redução da alíquota do Imposto de Importação de Bens de Capital, de 

Informática e de Telecomunicações, bem como de suas partes, peças e componentes, sem 

produção nacional equivalente, assinalados na Tarifa Externa Comum (TEC) como BK ou BIT, 

poderá ser concedida na condição de Ex-tarifário, em conformidade com os requisitos e 

procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

§ 1º As reduções previstas no caput terão vigência de até 2 (dois) anos. 

§ 2º A CAMEX publicará, até o final de cada trimestre, Resolução contendo a 

relação de Ex-tarifários aprovados. 

§ 3º A redução da alíquota do Imposto de Importação prevista no caput poderá ser 

concedida, exclusivamente, para bens novos. 

§ 4º A redução da alíquota do Imposto de Importação prevista no caput não será 

aplicável para "sistemas integrados". 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 309, DE 24 DE JUNHO DE 2019 
Estabelece regras procedimentais para análise 

de pedidos de redução temporária e excepcional 

da alíquota do Imposto de Importação para bens 

de capital - BK e bens de informática e 

telecomunicações - BIT sem produção nacional 

equivalente, por meio de regime de Ex-tarifário. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 1º do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em 

vista o disposto no art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, bem como a Decisão nº 

25/2015, do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, e 

CONSIDERANDO a necessidade de estimular o investimento produtivo e 

disciplinar o processo de redução, temporária e excepcional, das alíquotas do Imposto de 

Importação de Bens de Capital - BK, de Informática e de Telecomunicações - BIT, sem 

produção nacional equivalente, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A redução da alíquota do Imposto de Importação de Bens de Capital, de 

Informática e de Telecomunicações, bem como de suas partes, peças e componentes, sem 

produção nacional equivalente, assinalados na Tarifa Externa Comum - TEC como BK ou BIT, 

poderá ser concedida na condição de Ex-tarifário, em conformidade com os requisitos e 

procedimentos estabelecidos nesta Portaria. 
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§ 1º A redução de alíquotas de Imposto de Importação de que trata esta Portaria é 

concedida aos bens propriamente ditos, e não a requerentes determinados. 

§ 2º A redução da alíquota do Imposto de Importação prevista no caput não será 

aplicável para "sistemas integrados". 

§ 3º A redução da alíquota do Imposto de Importação prevista no caput não poderá 

ser aplicável, ao amparo desta Portaria, às autopeças sem produção nacional, devendo os 

interessados, nesses casos, obedecerem aos requisitos e procedimentos definidos para a lista de 

autopeças constante dos anexos da Resolução nº 102, de 17 de dezembro de 2018, da Câmara 

de Comércio Exterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 116, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Resolução nº 102, de 17 de dezembro de 2018) 

Altera para 2% (dois por cento) a alíquota ad 

valorem do imposto de importação das 

autopeças enquadradas nos Ex-tarifários 

relacionados nos Anexos desta Resolução, 

conforme Regime de Autopeças Não 

Produzidas. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE 

COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do 

Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo 

diploma legal, 

Considerando o disposto no Decreto nº 6.500, de 2 de julho de 2008, e no Decreto 

nº 8.278, de 27 de junho de 2014, que dispõem sobre a execução do Trigésimo Oitavo e 

Quadragésimo Protocolos Adicionais ao Acordo de Complementação Econômica nº 14, entre 

os governos da República Argentina e da República Federativa do Brasil, resolve, ad 

referendum do Conselho: 

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento) a alíquota ad valorem do imposto de 

importação das autopeças enquadradas nos Extarifários especificados no Anexo I, conforme 

disposto no artigo 6º do 38º Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica 

no 14, modificado pelo 40º Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 

14. 

Art. 2º Alterar para 2% (dois por cento) a alíquota ad valorem do imposto de 

importação das autopeças enquadradas nos Extarifários especificados no Anexo II, 

compreendidos em códigos NCM grafados como Bens de Capital ou Bens de Informática e 

Telecomunicação na Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 102, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 
Regulamenta os procedimentos para 

comprovação da condição da ausência de 

capacidade de produção nacional equivalente e 

relaciona as autopeças objeto de isenção do 

imposto de importação, no âmbito do regime 

tributário de autopeças não produzidas 

instituído pela Lei nº 13.755, de 10 de 

dezembro de 2018, e regulamentado pelo 

Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018. 
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O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE 

COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 2º, caput, inciso 

XIV, e 4º, § 3º, do Decreto nº4.732, de 10 de junho de 2003, e com fundamento no art. 21, § 2º, 

da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e no art. 34 do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro 

de 2018, que dispõem sobre o regime tributário de autopeças não produzidas, torna público que 

o CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, em sua 119a 

reunião, realizada em 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta dos autos do 

Processo SEI nº 52001.101240/2018- 51 e na Nota Técnica no 145/2018-SEI-

CGCA/DEMOB/SDCI, resolveu: 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS 

 

Seção I 

Do Objeto e Definições 

 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos para comprovação da 

condição da ausência de capacidade de produção nacional equivalente e relaciona as autopeças 

objeto de isenção do imposto de importação, no âmbito do regime de autopeças não produzidas 

instituído pela Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e regulamentado pelo Decreto nº 

9.557, de 8 de novembro de 2018. 

§ 1º A isenção do imposto de importação poderá ser concedida para autopeças 

relacionadas em códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM constantes do anexo a 

que faz referência o art. 6º do 38º Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação 

Econômica nº 14, anexo ao Decreto nº 6.500, de 2 de julho de 2008, e suas alterações, ou em 

códigos NCM grafados como Bens de Capital ou Bens de Informática e Telecomunicação na 

Tarifa Externa Comum - TEC, em conformidade com os requisitos e procedimentos 

estabelecidos nesta Resolução. 

§ 2º A isenção do imposto de importação aplica-se somente à importação de 

autopeças novas, destinadas à industrialização de produtos automotivos. 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

I - capacidade de produção nacional: a disponibilidade de tecnologia, meios de 

produção e mão de obra para fornecimento regular em série; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 63, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Altera a Tarifa das alfândegas que acompanham 

a Lei nº 3.244, de 14 de agôsto de 1957, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato 

Complementar nº 23, de 20 de outubro de 1966,  

Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Poderá ser reduzida, de até 100% (cem por cento) ad valorem a alíquota que 

venha a revelar-se excessiva ao adequado cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira.  

Art. 6º O Conselho de Política Aduaneira fixará a pauta de valor mínimo ou aplicará 

mecanismos compensatórios que se fizerem necessários, inclusive adicionais na forma de 

alíquota específica, para conveniente amparo à produção de mercadorias objeto de transferência 
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da categoria especial para a categoria geral de importação, e cuja fabricação se veja ameaçada 

por competição desleal do similar importado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.162, DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 
Altera o limite máximo para elevação das 

alíquotas da Tarifa Aduaneira no Brasil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, inciso II, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica alterado para 60% (sessenta por cento) " ad valorem " o limite para mais 

estabelecido pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, dispensada a 

observância do limite máximo do respectivo capítulo a que se refere o " caput " do mesmo 

artigo.  

Art. 2º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília-DF, 19 de setembro de 1984; 163º da Independência e 96º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas  

Delfim Netto  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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